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Câmara Municipal de Braga

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

A Associação de Psicologia da Universidade do Minho é uma associação sem fins lucrativos de
direito privado, que adota a denominação APSI – Associação de Psicologia da Universidade do
Minho, com sede na Escola de Psicologia da Universidade do Minho, Campus de Gualtar, Vila de
Gualtar, concelho de Braga, sendo a Câmara Municipal de Braga uma entidade associada
constituinte.

A APSI – Associação de Psicologia da Universidade do Minho (APsi-UM), de acordo com o disposto
no artigo 2º dos seus estatutos, tem como objeto:

a)       Aprovar, promover, coordenar e apoiar projetos de interação com a sociedade no domínio
da Psicologia e domínios afins de acordo com os princípios e os objetivos da Escola de Psicologia;

b)      Disseminar e divulgar os resultados das atividades de investigação e de produção do
conhecimento de modo a promover uma intervenção psicológica de base científica;

c)       Promover atividades de formação, difusão e desenvolvimento nos diferentes domínios da
Psicologia;

d)      Participar na formação graduada e pós-graduada de estudantes de Psicologia e psicólogos
afiliados segundo o modelo de prática supervisionada;

e)      Disponibilizar recursos humanos e materiais aos projetos de interação aplicada nele
inscritos;

f)        Disponibilizar recursos humanos e materiais aos projetos de investigação aplicada nele
inscritos;

g)       Contribuir para o intercâmbio entre organismos e outras entidades ligados à intervenção
psicológica;

h)      Prestar serviços quer à comunidade académica quer à sociedade em geral;
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i)        Promover intercâmbio de ideias e experiências entre os associados e entres estes e o
conjunto da comunidade científica no sentido de incrementar o conhecimento da psicologia e de
salientar a sua importância nos domínios da investigação científica;

j)        Prestar aos seus associados o apoio necessário para a defesa dos seus interesses científicos
quando tal for considerado útil aos interesses gerais da comunidade científica;

k)       Promover atividades tais como cursos, estágios, seminários, colóquios, congressos,
conferências, encontros, exposições e excursões científicas;

l)        Promover e patrocinar a edição de publicações conformes aos objetivos da APsi-UM e que
contribuam para um melhor esclarecimento público sobre as implicações e relevância da psicologia.

Considerando que:

a)       De acordo com o artigo n.º 4 dos estatutos da APsi UM, ponto 2º, alínea a), a Câmara
Municipal de Braga é um associado constituinte da APsi UM;

b)      De acordo com o artigo nº 11, ponto 5, a Assembleia Geral é constituída por uma mesa
composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um Secretário, sendo a função de Vice-
Presidente ou de Secretário ocupado por elemento designado pela Câmara Municipal de Braga;

c)       De acordo com o artigo nº 12, ponto 1, a direção da APsi UM compõem-se por cinco
membros, dos quais um vogal será designado pela Câmara Municipal de Braga;

d)      De acordo com o artigo nº 13, ponto 2, o presidente do Conselho Fiscal será designado pela
Câmara Municipal de Braga.

No âmbito do preconizado nos estatutos da APSI – Associação de Psicologia da Universidade do
Minho, coloca-se à consideração do Executivo Municipal deliberar quanto à aprovação dos
seguintes elementos para as funções infra designadas na referida Associação:

·         Vogal da Direção – Dra. Hortense Lopes dos Santos, Vereadora da Câmara Municipal de
Braga

·         Mesa de Assembleia Geral – Dra. Helena José da Silva Dias, Secretária do Gabinete de
Apoio à Vereação

·         Conselho Fiscal – Dr. Joaquim Castro de Freitas, Diretor de Departamento de Educação e
Coesão Social

À Reunião de Câmara para deliberação nos termos das condições estipuladas na informação
técnica de suporte à presente decisão.

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE
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